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Mj:DICAMENTOS.RO DE PREÇOS N' 233/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 372/2023
Pregão Eletrânico n' 092/2023

'3

1.-0BJETO

l . l
Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

] .2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 1.054,00 íum mil e
cinquenta e quatro reais), para todos os efeitos legais. ' ' '' ' ''' ~--- ---- '

2.

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste R eajstro de Preço'
correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária: ' ' "" ''''' '''o---

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO PRÓPRIO

3.1. -- a partir do recebimento da Ordem de Fomecímento/ Oficio juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o item registrado no prazo máximo de 20 (vinte) dias no Almoxarifado
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTn NIARCA/FABRICANTE
ZYDUS BRASIL

RMS: 1.5651.003 1.003-8

PREÇOUNITÁRIO

R$ 0.34
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Topíramato
100mg çomp

CP 3.100 R$ 1.054.00
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3.].2. -- A DETENTORA deverá fomecer os medicamentos solicitados através da Ordem de
Fornecimento/ Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

'. .«:"=E=lT==.=====ã:l::l':;l:=.;:E':=1:;:='=: =g=n =::=:.=:=U=

3.3. -- Os itens 1, 6, 7, 8 ,10 e 12 deverão ser fornecidos conforme receituário ou rela'z-:- - ; .. .
sao medicamentos esporádicos autorizados para compra. --' -v vu -ç-a-uixu nleulco pois'')

rel'llirio1litens 4 9, ]o e 12 deverão ser fornecidos pelo nome comercial conforme receituário ou

3.4.--A DETENTORA da Ata ficaobrigadaacumpririntegralmente as Ordem de F----«:" - .
atê a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. ''--'- -- -' u'. - -'---çuiiiicnlo, emitidas

3.5. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro dc Preços não cessa a obrigação da
Registro de Preços. pnr as urQens de I'omecimento, emitidas até a data de vencimento da Ata de

3.6.
do a

4

4. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
5.-

,':=;ZE=:' :X:'=::g

5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Eletrânica gamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
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o. 1 . 1 . - A(lveHência, senlprc que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6.1.2 Multa, nas seguintes situações
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6. ] .3. -- Impedité 05ocin dir anode licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em -roca"-- ----.: : . ..
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOji.A - ' '''' p-u''''-u auiliinisLr&tlvo que

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

créditos da DETll NTORA ergo cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeihra de Jaguariúna.
7.-
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7.1 A Ata de Rcgistro dc Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7.1.2. -- A DETENTORA não fomaalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3 . -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

') 7.1.5 Houver inexccução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7.1.6. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Saúde;

7. 1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qual iHicação
exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de rcgistro dc preços, cm função de fato supervcniente
decorrente de caso fortuito ou força maior

7. 1.8. 1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, alçando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comLmicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
Seita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas de
preços as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

9.-CONSIDERACÕESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3.214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da
ata
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a) Pregão Eletrânico n" 092/2023: e
b) Procedimento Licitatório n' 372/2023
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Jaguariúna,30 de agosto de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Sedinei Stievens
RG n' 1089436834 SJS/RS
CPF/MF n' 004.421.050-70

Testemunhas
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OltGAO GERENCTADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ARP N': 233/2023 OSPnAI.AR i.TDA
OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos - item: ll.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:

ilÊg$il::RTll:lBU$:n ::ê: :u :tu,';:: :;:': i:
HRl:.RH.:HRXHh X$/'i."i===':J:=:'=:

BEHl:l:ll Ü: BÜi :l: u:'=::=':'Ep*a
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuajizados

')

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos at( s do processo atéos ejnasamenas finalis eonsequentei publl:roer o direito de

'''1

Jaguariúna, 30 de agosto de 2023

ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de O]iveira S ]va
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Talk ERONDÍNA ;:l;l:::.: '.'m.
JOAQUIM EROUDI AIOAQUIhI

SOBRINHO:03 1 ãO"'NHO;0310SÓ030Z

03603070 Dados: 2023.08.31
14:16:45-03'00



+cJaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro - Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.gl 0-027
Fonc:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

!:Ê!!LQBg:$QÇEKENciAnoK:
Nome: Mana Elnília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

'3 !:Ç!&DETENTORA:
Nome: Sedinci Stievens
CPF/MF n' 004.42 1 .050-70
Cargo: Sócio Gerente

TeleE'mail: contrato1 06 novamedhospitalar.com/ Roselaine.s(@inovamedhospitalar.com
TAIS ERONDINA Assinado de forma digital
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Dados: 2023.08.31Assinaütra:

NTRATANTE
Nome: Mana do Campo de Oliveira Pe isco
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatul a
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